Lei Nº2179/2013 de 06.06.13

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA PAZ, NO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal da Paz, a ser comemorado no dia 13 de Abril de cada ano.

Art. 2º. Na comemoração do Dia da Paz, não será feriado ou ponto facultativo no Município, devendo neste dia ser promovido eventos em parceria com a sociedade, que simbolizem e  incentivem a Paz .

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 06 de junho de 2013.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
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